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DO: Setor de ücitações e Contrates 

PARA: Contrpladoria Municipal

A w * v  Parece com reiaçâo à »  na P ^ A O  ELÉTRON,CO  n 007/2025 -

SP P  que too como objeto o Registro 6 COntrataÇa° *

oara aquisição de Material de L i m p e z a  conforme d e m m a  para atender

as oerrendas da Administração Pública Municipal de tó rro stre  m  Maranhao-MA... haja vis a a 

documentação e a a,a constantes no P roce .c  A d ™ « v o  n- 013,2025, solicito ana,1Se e

parecer.

Campestre co Mí^anhão -M A ,  12de março de 2025

0 , ................  ; nexre ao Mamnhao  -  MA
ríua Oniido Gomes, n J
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CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA 

PARFCERTFr.NICO DO C O N TRQLADQRGEBAL

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

PREGÃO ELETRONICO n° 007/2025

Processo n° 013/2025

Objeto: O Registro de Preço para eventual, futura contratação de empresa para 
aquisição de material de limpeza com entrega parcelada conforme demanda para 
atender as demandas da Adminstração Publica Municipal de Campestre do

Maranhão/MA.

1. PRELIMINAR
No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de 

Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos 

atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a seguir,

nossas considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para análise do 

processo licitatório, com fundamentos na Lei Federal n° 14.133/21.

2. DA ANÁLISE

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de

contratação pública, senão vejamos:
A rt. 18. A  fase preparatória  d o  pro cesso  Licitatório é caracte riza d a  

pelo p la n e ja m e n to  e d eve  c o m p a tib iliza r-s e  c o m  o plan o de 

c o n tra ta çõ e s  a n u a l de  q u e  trata  o inciso  VI! d o  c a p u t do art. 12 desta 

Lei, s e m p re  qu e  e la b o ra d o , e c o m  as leis o rça m e n tá ria s , bem  c o m o  
a b o rd a r to d a s  as c o n sid e ra çõ e s té c n ic a s , m e rca d o ló g ica s  e de 

gestão que p o d e m  interferir na c o n tra ta çã o , co m p re e n d id o s :
I  -  a d e s criçã o  da n e ce ssid a d e  da  c o n tra ta çã o  fu n d a m e n ta d a  em  

e studo  té c n ic o  p re lim in a r que ca ra cte rize  o interesse p ú b lico  

envolvido ;
I I  -  a definição do objeto para o a te n d im e n to  d a  n e c e ssid a d e , por 

m eio  de  te rm o  de referência, ante p ro je to , projeto básico  ou projeto 

executivo , c o n fo rm e  o ca so ;
I I I -  a d e f in iç ã o  d a s  c o n d i ç õ e s  de e x e cu çã o  e p a ga m e n to , das 

garantiasexigidas e ofertadas e das c o n d iç õ e s  de re ce b im e n to ; 
i v -  o o rç a m e n to  e s tim a d o , c o m  as c o m p o s iç õ e s  d o s  pre ço s 

utiliza do s para s u a fo rm a ç ã o ;

---------
www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


C O N TR O LA D O R 1A ^ S i
[?<'. t i f  *Ç £/t*11 e '

V  -  a e la b o ra ç ã o  do edita l de  licitação,
V I  -  a e la b o ra ç ã o  de m in u ta  de  c o n tra to , q u a n d o  n ecessaria , q ue  

co n s ta rá  o brigatoria m en te  c o m o  anexo d o  edital de lic ita çã o ;
V I I -  o regim e de  fo rn e cim e n to  de b e n s, de pre stação de  serviço s ou 

de e x e cu çã o  de o b ra s  e se rviço s de e n genh aria , o b s e rva d o s os 

p o te n cia is  de e c o n o m ia  de  e sca la ;
V i u  -  a m o d a lid a d e  de lic ita çã o , o critério de ju lg a m e n to , o

m o d o  de d isputa  e a a d e q u a ç ã o  e eficiência  da  fo rm a  de  c o m b m a ç a o  

d esses p a râ m e tro s , para os fins de se le çã o  da p ro posta  apta a gerar

o resultado de  c o n tra ta çã o  m ais  va n ta jo so  para a A d m im stra ç a o  

P ú b lica , co n sid e ra d o  to d o  o c ic lo  de v ida  do objeto,
IX -  a m o tiva çã o  c irc u n s ta n c ia d a  das c o n d iç õ e s  d o  edital, tais c o m o  
justificativa d e  exigências de q u a lifica çã o  té cn ica , m e d ia n te  in d.caçao  
das p a rce la s de m a io r relevância  té c n ic a  ou va lo r significativo do 
ob je to , e de q u a lifica çã o  e c o n ô m ic o -fin a n c e ira , justificativa dos 

critérios de p o n tu a çã o  e ju lg a m e n to  das p ro p o sta s té c n ic a s , nas 

lic ita çõ e s c o m  ju lg a m e n to  po r m e lh o r té cn ica  o u  te c m c a  e p re ço , e 

justificativa das regras pertinentes à partic ip a ça o  de e m p re s a s  em  

c o n s ó rc io ; X -  a análise d o s  risco s q u e  p o ss a m  c o m p ro m e te r o su ce sso  

da  lic ita çã o  e a boa ex e cu çã o  co n tra tu a l; XI -_a  m o tiva ça o  so b re  o 

m o m e n to  da d ivu lgação do o rç a m e n to  da  lic ita ça o , o b s e rva d o  o art.

desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, todos 

devidamente com anexo da portaria de cada responsável pela elaboração dos

atos.
Podemos avaliar no processo, que está administração pública, esta 

cumprindo devidamente um dos princípios basilares da Nova Lei de Licitações, o 

princípio da segregação de funções, o princípio veda a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de 

modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes 

na contratação, nos autos do processo é possível perceber que está sendo

devidamente cumprido este princípio.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade

pública.
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Seguindo a análise, verifica-se queoterm o de referência elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, 

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 

conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo 6» da Le, n° 

14 .133/2021, que assim determina:

A rt. 6° Para os fins desta Lei, c o n s id e ra m -s e : XXIII -  te rm o  de 

referência: d o c u m e n to  n ecessário  para a c o n tra ta çã o  de  bens e 

se rviço s, que  deve co n te r os seguintes p a râ m e tro s  e e le m e n to s

descritivos :
a) defin ição d o  o b je to , in c lu íd o s  sua  natureza, os qua ntita tivos, o 

pra zo  do co n tra to  e, se for o ca so , a po ssib ilidad e de sua  p ro rro ga ça o

b) fu n d a m e n ta ç ã o  da  co n tra ta çã o , que  con siste  na referenc.a aos 

e stu d o s té c n ic o s  p re lim inares co rre sp o n d e n te s  o u . q u a n d ° J a ° 
p ossível divu lgar esses e stu d o s, no extrato das partes que
contiverem in fo rm a çõ e s sigilosas;
c) d e s criçã o  d a  so lu çã o  c o m o  um  to d o , co n sid e ra d o  to d o  o cic lo  de 

vid a  do objeto ;
d ) requisitos da  co n tra ta ç ã o ; .
e m o d e lo  de e x e cu çã o  do o b je to , q u e  co n sis te  na d e ím iç a o  de 

c o m o  o co n tra to  deverá p ro d u zir os re su lta d o s pre te n d id o s d e sde o

seu início até o se u e n c e rra m e n to , _
f) m o d e lo  de  gestão do co n tra to , q u e  descreve  c o m o  a e xecução do 

o bjeto  será a c o m p a n h a d a  e fiscalizada pelo órgao ou entid a d e , 

q ) critérios de m e d iç ã o  e de p a g a m e n to , 
h l fo rm a  e critérios de se le çã o  do fo rn e ce d o r,
i) estim ativas do v a lo r da co n tra ta çã o , a co m p a n h a d a s  dos pre ço s 
unttários referenciais, das m e m ó ria s  de cá lcu lo  e d o s  d o c u m e n to s  

que lhe dão su p o rte , c o m  os p a râ m e tro s  utiliza dos para a o b te n çã o  
d o s  p re ço s e para os respectivos c á lc u lo s , q u e  d e ve m  co n s ta r de 

d o c u m e n to  se p a ra d o  e cla ssifica d o ; 

j) a d e q u a ç ã o  o rça m e n tá ria .

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos; definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados 

pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em 

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e incisos do artigo

18 da N L L C ,  senão vejam os:
A rt. 18. [ . . . ]§  1 0 O  estudo té c n ic o  p re lim in a r a qu e  se refere o inciso I 

d o c a p u t deste artigo deverá  e v id e n cia r o p ro b le m a  a ser resolvido e a
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sua m e lh o r s o lu ç ã o , d e  m o d o  a perm itir a avaliação da viabilid ade 

té c n ic a  e e c o n ô m ic a  d a  c o n tra ta çã o , e co n te rá  o s seguintes 

e le m e n to s:

I -  a d e s criçã o  da  n e c e ssid a d e  d a  c o n tra ta ç ã o , co n s id e ra d o  o 

p ro b le m a  aser resolvido  sob a p e rspectiva  do interesse p u b lico ,

T T  a d e m o n s tra ç ã o  da previsão da c o n tra ta çã o  no plano de 

c o n tra ta çõ e s  a n u a l, s e m p re  <,ue e la b o ra d o , de m o d o  a m d .c a , o  seu 

a lin h a m e n to  c o m o  p la n e ja m e n to  da A d m in is tra ç a o ,

T T I  -  requisitos da  co n tra ta çã o ;
I V  -  estim ativas d a s  qu a n tid a d e s para a c o n tra ta çã o ,
a co m p a n h a d a s  d a s  m e m ó ria s  de  cá lc u lo  e d o c u m e n to s  que lhes 

dão su p o rte , que  c o n s id e re m  in te rd e p e n d e n c.a s  c o m  outras 

co n tra ta çõ e s, de  m o d o  a possib ilitar e c o n o m ia  de « * a l a ;
V  le va n ta m e n to  de m e rc a d o , q u e  co n siste  na analise das 

alternativas possíveis, e justificativa té c n ic a  e e c o n o m .c a  da e sco lh a  

rin tino  d e  so lu çã o  a co n tra ta r;
V I  -  estim ativa  do va lo r da c o n tra ta ç ã o , a c o m p a n h a d a  dos preço 
unitários G e r e n c ia is ,  das m e m ó ria s  de cá lcu lo  e d o s  d o c u m e n to s ^ u e  

lhe d ã o  su p o rte , q u e  po d e rã o  co n sta r de  anexo cla ssifica d o , se a 

A d m in is tra ç ã o  o ptar por pre servar o seu sigilo ate a co n clu s ã o

V I ? "  d e s criçã o  da  so lu çã o  c o m o  u m  to d o , inclusive d a s  exigências 

re lacio nada s à m a n u te n ç ã o  e à assistên cia  té c n ic a  q u a n d o  for o ca so  

Vlll -  justificativas para o p a rce la m e n to  o u  nao da co n tra ta ça o  
-  d e m o n stra tivo  d o s  re su lta d o s p re tendidos e m  e rm o s  de  

e c o n o m ic id a d e e  de m e lh o r a p ro ve ita m e n to  d o s re c u rso s  h u m a n o  ,

materiais efinanceiros d isp o n íve is ; _ . ,
X  -  pro vid ê n cia s a serem  a d o ta d a s pela  A d m in ís tra ç a o  previam ente  

à ce le b ra ç ã o  do co n tra to , inclu sive  q u a n to à  c a p a c ita ç a o  de servidores 

o u d e  e m p re g a d o s para fisca liza çã o  e gestão c o n tra tu a l;

XI -c o n tra ta ç õ e s c o rre la ta s  e/ou in te rd e p e n d e n te s;
XII -  d e s criçã o  de possíveis im p a c to s  a m b ie n ta is  e respectivas 

m e d id a sm itig a d o ra s, in c lu íd o s  requisitos de baixo c o n s u m o  de  energia 

e de o u tro s re cu rso s, b e m  c o m o  logística reversa para desfazim ento  e
reciclagem de bens e refugos, q u a n d o  a p licá ve l; _
XIII -  p o sic io n a m e n to  co n clu s ivo  sob re  a a d e q u a ç a o  da 

c o n tra ta çã o  para o a te n d im e n to  da n e ce ssid a d e  a q u e  se destina .

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra- se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC 

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações publicas.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutençao do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos E DO TERMO DE CONTRATO, 

QUANDO O MESMO TIVER PRONTO, E APROVADO PELA PROCURADORIA  

GERAL DO MUNICÍPIO, no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como em

C O N TR O LA D O R IA
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jornal de grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e 81», e art.

94 da Lei n° 14.133, de 2021.
Destacamos também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilizado no Portal Nacional de Contra,açoes 

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que 

porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o 

art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CONCLUSÃO
Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Le, n» 

14 .133/2021, especialmente quanto a fase interna observada, verifica-se a devida 

obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela aprovaçao e 

opina-se pelo prosseguimento do processo, com a observância desde ,a das 

publicações e do prazo minimo de 08 (oi,o) dias úteis para a abertura da sessão 

pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea a da

n°14.133/2021.
Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juizos de valor referentes aos aspectos económico, nem

da oportunidade e conveniência da decisão adotada.

Ademais, ressalvamos que todos os despachos, atesto, declarações,

relatórios, análises técnicas, contábeis e pareceres são de única e exclusiva

responsabilidade dos seus respectivos setores e seus signatários.

É o parecer.

Campestre do Maranhão /MA, 04 de fevereiro de 2025.

LUCAS SANTHIAGO GONÇAkO BARROSO
Controlador-Geral do Município 

Matricula n° 17344-1
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